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Aspectos Legais e 
Operacionais para o 
Correto Preenchimento 
do SIOPE e do SIOPE 
Conveniadas

Apresentação do Professor

FABIANO TRONCO DE VARGAS - Contador, graduado UFSM (RS); pós-graduando em CASP
(FADERGS); exerceu cargo de Secretário Municipal de Administração de Planejamento no
Município de Dona Francisca (RS); exerceu o cargo de auditor interno e auditor externo na
área privada; exerceu, por 13 anos, o cargo de supervisor e consultor contábil da empresa
IGAM (Porto Alegre/RS); atualmente desempenha o papel Sócio-Diretor da Empresa Visione
Consultoria e Assessoria, bem como palestrantes, instrutor e professor de treinamento,
seminário, webnar e cursos on-line, nas áreas de: Contabilidade Aplicada ao Setor Público
(CASP), Planejamento e Gestão Orçamentária Pública (PPA, LDO e LOA), Tesouraria e
Conciliação Bancária, Finanças Públicas, RPPS, Patrimônio, Almoxarifado, Gestão Fiscal,
Recursos da Educação, Assistência Social e Saúde, Captação de Recursos Públicos (Plataforma
+Brasil), Prestação de Contas (todas as áreas públicas e eleitoral) e Controles Internos
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1. REVISÃO GERAL

sistema 
informatizado

coleta

processamento

disseminação

orçamentos 
públicos de 
educação

acompanhar os 
investimentos
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ORGÃO/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA

Secretaria Municipal de Educação 

ou

Secretaria Municipal da Educação, Cultura, 
Turismo, Desporto, Esporte, Lazer

SIOPE

FUNÇÃO 12 -
EDUCAÇÃO

Função 04 – Administração 
Função 13- Cultura

Função 27 – Desporto e Lazer



17/07/2023

4

MDE
• Art. 70 e 71 LDB
• Foco da educação (escola e aluno)

FUNDEB
• Remuneração (70% e 30%)
• Gastar no exercício (exceto 10% de sobra)
• VAAF, VAAT e VAAR

VINCULADOS
• PNAE, PNATE e PDDE
• Transferências convênios e outras transferências FNDE
• Salário-Educação

(MDE + FUNDEB) - deduções
EDUCAÇÃO (%) = 

Receita de Impostos (líquido)

 Restos a pagar inscritos no exercício sem disponibilidade financeira de
recursos de impostos vinculados e do FUNDEB;

 Cancelamento, no exercício, de restos a pagar inscritos com
disponibilidade financeira de recursos do ensino;
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SIOPE (LEI 14.113/2020)

Dos Conselhos de Acompanhamento e de Controle Social
Art. 33. O acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a
transferência e a aplicação dos recursos dos Fundos serão exercidos, perante os
respectivos governos, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, por conselhos instituídos especificamente para esse fim.
[...]
Art. 34. Os conselhos serão criados por legislação específica, editada no
respectivo âmbito governamental, observados os seguintes critérios de
composição:
[...]
§ 12. Os conselhos reunir-se-ão, no mínimo, trimestralmente ou por convocação
de seu presidente.
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SIOPE

servidor

Contador

secretário

Prefeito

PLANILHA DA DESPESA  FUNDEB  70% E 30%FICHA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

(+) 3.1.0.0.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS(+) SALÁRIO E VENCIMENTO BÁSICO (SEM ENCARGOS
SOCIAIS)

(-) 3.1.9.0.01.00 - APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA
REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES

(-) 3.1.9.0.03.00 - PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR

(-) 3.1.9.0.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

(-) 3.1.9.1.1.3.00 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
(INTRAORÇAMENTÁRIA – RPPS)

(=) TOTAL FICHA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO(=) TOTAL FICHA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA

EDUCAÇÃO

Conferência entre ficha remuneração e
Planilha da Despesa FUNDEB (tanto 70% e 30%)
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2. PRENCHIMENTO 
(Telas sistema SIOPE)
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CONFERÊNCIAS BÁSICAS
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CONFERÊNCIAS BÁSICAS

CONFERÊNCIAS BÁSICAS
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CONFERÊNCIAS BÁSICAS
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3. PRINCIPAIS CRITICAS
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4. MAVS
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O Módulo de Acompanhamento e Validação do
SIOPE – MAVS é uma ferramenta informatizada,
desenvolvida para facilitar o acompanhamento
da aplicação dos recursos do Fundeb, na
medida em que contará com a participação
ativa do Secretário de Educação na avaliação e
confirmação das informações prestadas pelos
entes federados junto ao SIOPE, contidas no
Relatório Resumido de Execução Orçamentária –
RREO e o Presidente do CACS-FUNDEB, com
relação ao Relatório Demonstrativo do Fundeb.
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1ª Etapa

O Secretário de Educação analisa o RREO (Demonstrativo das Receitas e Despesas com
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE), produzido pelo SIOPE. Caso o
Secretário de Educação não confirme os dados, será necessária a devida correção dos
dados declarados, para novo encaminhamento ao SIOPE.

2º Etapa
Após a “confirmação” dos dados pelo Secretário, o MAVS executará, automaticamente,
a conciliação dos dados de receitas e despesas transmitidos ao SIOPE com os
informados ao Tribunal de Contas, validando, dessa forma, as informações declaradas
ao SIOPE. Caso haja divergência nas informações prestadas ao SIOPE em relação às
informações prestadas ao Tribunal de Contas, o MAVS apresentará um relatório com os
dados divergentes. Nesse caso, o município deverá proceder as correções necessárias
junto ao sistema SIOPE ou retificar as informações prestadas ao Tribunal de Contas.
Reiniciando os procedimentos (1ª etapa).

3ª Etapa
O Presidente do CACS-FUNDEB visualizará o Relatório Demonstrativo do FUNDEB e,
caso concorde, deverá “confirmar” os dados nele contidos. Entretanto, se , por
alguma razão, o Presidente do CACS-FUNDEB opte por “rejeitar” as informações
contidas no referido relatório, automaticamente, o Secretário de Educação receberá
mensagem, via e mail, para, então, realizar as devidas correções ou apresentar os
esclarecimentos que se fizerem necessário ao CACS-FUNDEB, e o processo voltará à
etapa .
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5. Diversos
(SIOPE-conveniadas)

Informações no SIOPE

Os entes governamentais passam a ter que declarar no Sistema de
Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação - Siope, as
informações relativas aos convênios firmados com as instituições
conveniadas. Para tanto, o FNDE desenvolveu um módulo específico
denominado “SIOPE - Conveniadas”.

Trata-se de uma ferramenta informatizada, onde os entes federados
deverão lançar, anualmente, as informações exigidas pela legislação para o
acompanhamento da aplicação dos recursos do Fundeb repassados.

Fonte: site FNDE
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Conforme o Decreto nº 10.656, de 22 de março de 2021, devem ser cadastrados no Siope:
a) número, objeto, valor, data de formalização, a vigência e a data de publicação do convênio no diário
oficial;
b) razão social, número de inscrição no CNPJ, endereço, endereço de correio eletrônico, número de
telefone do concedente e do convenente e o número do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (Cebas);
c) nome, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), endereço de correio eletrônico e o
número de telefone institucional dos representantes legais do concedente e do convenente;
d) instituição financeira, número da agência e número da conta-corrente depositária dos recursos
transferidos à conta do convênio;
e) valores repassados ao convenente e os gastos realizados com os recursos do convênio;
f) informações relativas ao número de alunos atendidos, valores repassados, incluindo os
correspondentes a profissionais e bens materiais cedidos;
g) número de inscrição no CPF, nome, função e remuneração dos profissionais contratados pelo
convenente com recursos do convênio; e
h) relação com a descrição, o valor, o número do patrimônio e a localização dos bens cedidos pelo
concedente.
i) cópia digitalizada do termo de convênio.

Fonte: site FNDE

Quando declarar as informações

Conforme art. 7º, § 6º, da Lei nº 14.113/2020 c/c o art. 26, § 1º, do Decreto nº 10.656, de
22 de março de 2021, as informações sobre as conveniadas deveriam ter sido cadastradas
no Siope a partir do ano em que o Decreto 10.656/21 entrou em vigor, ou seja, desde 2021.
Assim, o ente federado deverá lançar as informações referentes a 2021 e 2022.

Caso as informações de 2021 não sejam declaradas, o ente federado ficará impedido de 
transmitir os dados ao SIOPE referentes ao 6º bimestre de 2022.

O acesso ao sistema “SIOPE - Conveniadas” é realizado pelo Secretário de Educação,
utilizando o mesmo login e senha do sistema CACS-Fundeb, e clicando no link abaixo:

https://www.fnde.gov.br/siope/SiopeConveniadas/

Fonte: site FNDE



17/07/2023

39



17/07/2023

40



17/07/2023

41



17/07/2023

42

OBRIGADO!
Fabiano Tronco de Vargas
Telefone: (51) 99565 5688

@visione.consult e @devargas.fabiano


